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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta
Casa um voto de congratulações à empresa Constrix Engenharia, sediada no município de Presidente
Prudente, pela conquista da 45ª colocação no Ranking Intec 2025, que a consagrou como uma das 50
maiores construtoras do Brasil, em reconhecimento à sua trajetória de 45 anos marcada por inovação,
qualidade e compromisso com o desenvolvimento regional.
 
Requeiro, ainda, que dessa manifestação seja dada ciência à direção da Constrix Engenharia,  nas
pessoas dos senhores Nuno Ramos Junior, Carlos Roberto da Silva e Guilherme Ramos, no endereço:
Avenida Joaquim Constantino, nº 2778 – Jardim São Luiz, Presidente Prudente – SP, CEP 19061-000.
 

JUSTIFICATIVA
 

Fundada em 1980, a Constrix Engenharia consolidou-se como uma das mais importantes construtoras do
interior paulista, especialmente na região oeste do Estado de São Paulo e no Paraná. Sua atuação é
marcada por uma combinação de modernidade arquitetônica, responsabilidade social e forte vínculo com
o desenvolvimento urbano e econômico das localidades onde atua.
 
A entrada da Constrix no Ranking Intec 2025 é um marco histórico não apenas para a empresa, mas para
todo o município de Presidente Prudente, ao colocar a cidade em destaque no cenário nacional da
construção civil. A classificação considerou critérios técnicos rigorosos, como o volume de obras ativas, a
abrangência geográfica e o impacto socioeconômico das operações,  que movimentaram quase 60
milhões de metros quadrados de construção ativa em 2024 e geraram renda para mais de 2,8 milhões de
trabalhadores.
 
Com uma gestão  pautada  pela  excelência  e  visão  estratégica,  a  Constrix  tem se  destacado  pelo
compromisso com a sustentabilidade, a geração de empregos e a valorização do mercado imobiliário
local. Seus projetos priorizam o bem-estar das comunidades, a integração urbana e a rentabilidade dos
investimentos, unindo design, localização e funcionalidade.
 
Celebrar essa conquista é reconhecer a competência de uma empresa que acredita no interior paulista,
que investe em inovação e que transforma cidades com solidez, planejamento e responsabilidade.
 
Diante disso, requeiro que seja consignado em ata este voto de congratulações à Constrix Engenharia,
como expressão do reconhecimento público pela sua destacada atuação no setor da construção civil
brasileira e por sua contribuição relevante para o desenvolvimento econômico e urbano de Presidente
Prudente e região.
 
 
 
 

Mauro Bragato
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